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DECRETO N!I 2;155, DE 20 DE ACOSTO DE l 990. 

Autoriza a abertura de crêdito adicimal. � 

cial para oa f"lflB que 911P11Cifica. 

RC»EU JOSE BOLF ARlNI. Prefeito do Municfpio de Assis, no u

so de suas atribuiç!les legais, autorizado pele Lei Municipal n!!2.814, de 10 de agosto de 

1 990, 

1 

1.3 

03070212.81 

3233 

Artigo%!! 

1000.00.00 

1600.00.00 

1690.00.00 

1691.00.00 

Artigo J!! 

Artigo li!! 

Artigo 5!! 

DECRETA: 

Fii::a o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de um 

crédito adicionei, especial, no valor de Cr$ 361.000,00 (Trezentoa e 

sessenta e um mil cruzeiros), observando as cl88Bificaçlles institucio

nais, econOmicas e funcional programática, destinada a aqúiilição de 

uniformes, conforme cl81111ificaçio abaixo: 

EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

Contribuição a Corporação Musical Santa Cecnia . para aquisição de 

Uniformes, 

Contribuiçi5es Cbrrentes ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 361.DOD,OO 

As despesas com a execução do presente Decreto, serão cobertas com 

recursos e que alude o inciso n, do § l!! do artigo 43, de Lei Federal 

n!! 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme classificação abaixo: 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA OE SERVIÇOS 

OUTROS SERVIÇOS 

Serviços de Expediente .......••..........•......•........•• Cr$ 361.DDD,00 

Fica a Corporação Musical Santa Cecrlia, obrigada a prestar . contes 

com documentos fiscais no prezo de 60 (seBBente) dias, a conter da 

data da liberação doa recurllOll. 

Este Decreto enl.raré er:n vigor na data ·de sua· "publicação. 
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P\blicada na Secretaria Mlnicipal Adminiatraçlo e � Jurl 

dicoa da Prefeitura Mlricipal da Aasia, em ZO da da 1 990.. 


